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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia. 
.
ia10.com.br - Nivaldo Oliveira
49 - ATOS DE IMPÉRIO, GESTÃO E EXPEDIENTE (PROBABILIDADE 7%) - REVISÃO COMPLETA
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A GRADAÇÃO DA VONTADE ESTATAL
Mentor, o tema Atos de Império, Gestão e Expediente (7%) é fundamental para entender como o Estado se relaciona com o cidadão e com seu próprio patrimônio. No ia10.com.br, focamos na distinção: no Império o Estado manda com soberania, na Gestão o Estado atua como um administrador privado e no Expediente o Estado apenas organiza o fluxo de papéis. Ama a Jesus Cristo, a Autoridade Máxima que nos ensina a agir com ordem e justiça, e domine esta classificação para garantir sua vaga na Câmara dos Deputados!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Supremacia no Ato de Império: A banca dirá que o Estado age com igualdade no ato de império. Cuidado! Há verticalidade e imposição unilateral.
· Igualdade no Ato de Gestão: Afirmarão que atos de gestão são autoexecutórios. Cuidado! Na gestão, o Estado atua como particular (horizontalidade).
· Irrelevância do Ato de Expediente: Dirão que atos de expediente decidem direitos. Cuidado! São atos de mera rotina interna e sem conteúdo decisório.
· Responsabilidade Civil: Afirmarão que o Estado não responde por atos de gestão. Cuidado! A responsabilidade objetiva (Art. 37, §6º da CF) alcança ambos.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Confundir Ato de Império com Poder de Polícia.
2. Pegadinha: Dizer que o ato de gestão é regido exclusivamente pelo Direito Administrativo.
3. Pegadinha: Afirmar que atos de expediente podem ser anulados pelo Judiciário por desvio de finalidade.
4. Pegadinha: Dizer que a Administração não possui nenhuma garantia nos atos de gestão.
5. Pegadinha: Afirmar que a interdição de um estabelecimento é um ato de gestão.
6. Pegadinha: Dizer que a emissão de uma certidão é um ato de expediente.
7. Pegadinha: Afirmar que atos de império são sempre discricionários.
8. Pegadinha: Dizer que a compra de insumos por uma estatal é ato de império.
9. Pegadinha: Afirmar que os atos de expediente exigem motivação exaustiva.
10. Pegadinha: Dizer que o regime jurídico único eliminou a distinção entre esses atos.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Esta classificação divide a atuação administrativa pelo nível de autoridade exercida:
· Atos de Império: São os atos de autoridade propriamente ditos. A Administração age com Supremacia sobre o particular (Verticalidade), amparada pelo Regime de Direito Público. Exemplos: Desapropriação, apreensão de mercadorias e interdição de atividades.
· Atos de Gestão: A Administração despe-se de sua majestade e atua em situação de Igualdade com o particular (Horizontalidade). O regime predominante é o de Direito Privado. Exemplos: Contratos de locação (onde o Estado é inquilino) e atos comerciais de empresas estatais.
· Atos de Expediente: São atos de mera tramitação interna, destinados a impulsionar processos administrativos sem qualquer carga decisória. Exemplos: Protocolo de petições, numeração de páginas e encaminhamento de ofícios entre setores.
Ama a Jesus Cristo e lembre-se: o Estado tem várias faces, e o examinador quer saber se você identifica quando ele é "soberano" e quando ele é "cidadão"!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (CARACTERÍSTICAS)
A) Características do Ato de Império
1. Unilateralidade e Imperatividade.
2. Verticalidade (Estado sobre particular).
3. Regime de Direito Público.
4. Autoexecutoriedade (em regra).
B) Características do Ato de Gestão
1. Bilateralidade (consenso).
2. Horizontalidade (Igualdade).
3. Regime de Direito Privado (Civil/Comercial).
4. Ausência de prerrogativas estatais.
C) Características do Ato de Expediente
1. Natureza meramente procedimental.
2. Ausência de conteúdo decisório.
3. Irrecorribilidade (não gera lesão).
4. Efeitos apenas internos à repartição.
D) Critérios de Diferenciação em Prova
1. Posição da Administração na relação jurídica.
2. Regime jurídico aplicável (Público vs. Privado).
3. Presença ou ausência de coercibilidade.
4. Finalidade da atuação (Comando vs. Administração patrimonial).
⬜
5 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE)
.table 1: COMPARAÇÃO DE REGIME E RELAÇÃO
	🟧 Tipo de Ato
	Relação Jurídica
	Regime Predominante
	Efeito Externo

	Império
	Vertical (Supremacia)
	Direito Público
	Sim

	Gestão
	Horizontal (Igualdade)
	Direito Privado
	Sim

	Expediente
	Interna (Rotina)
	Direito Administrativo
	Não


⬜
.table 2: ATRIBUTOS E PODERES
	🟧 Atributo
	Ato de Império
	Ato de Gestão
	Ato de Expediente

	Imperatividade
	Sim
	Não
	Não

	Poder de Polícia
	Sim
	Não
	Não

	Decisório
	Sim
	Sim
	Não

	Vontade
	Unilateral
	Bilateral
	Meramente Rito


⬜
.table 3: CONTROLE E RESPONSABILIDADE CIVIL
	🟧 Tipo
	Cabe Recurso?
	Controle Judicial
	Resp. Objetiva

	Império
	Sim
	Amplo (Legalidade)
	Sim (Art. 37, §6º)

	Gestão
	Sim
	Regras de Dir. Privado
	Sim (Art. 37, §6º)

	Expediente
	Não
	Em regra, não
	Não (não gera dano)


⬜
.table 4: EXEMPLOS PRÁTICOS PARA O CEBRASPE
	🟧 Espécie
	Exemplo de Prova

	Império
	Aplicação de multa de trânsito.

	Gestão
	Estado alugando um galpão privado.

	Expediente
	Carimbar a data de entrada num processo.

	Império
	Decreto de utilidade pública (Desapropriação).


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
· Centro: Classificação dos Atos (Império/Gestão/Expediente).
· Braço Império: Símbolo de Coroa | Vertical | Dir. Público | Multa.
· Braço Gestão: Símbolo de Aperto de Mãos | Horizontal | Dir. Privado | Aluguel.
· Braço Expediente: Símbolo de Carimbo | Rotina | Interno | Sem Decisão.
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS (PARA VOCÊ RESPONDER)
1. (CEBRASPE) Atos de império são aqueles praticados pela administração pública com supremacia sobre o particular, sob o regime de direito público.
2. (CEBRASPE) Nos atos de gestão, a administração atua em situação de igualdade com os particulares, para a conservação e o desenvolvimento do patrimônio público.
3. (CEBRASPE) Os atos de expediente destinam-se a dar andamento aos processos e papéis que tramitam no interior das repartições públicas, possuindo alto teor decisório.
4. (CEBRASPE) A desapropriação de um imóvel por necessidade pública é classificada doutrinariamente como um ato de gestão.
5. (CEBRASPE) Atos de império gozam de imperatividade e podem ser impostos unilateralmente aos administrados, independentemente de concordância.
6. (CEBRASPE) A celebração de um contrato de locação em que o Estado figura como locatário é um exemplo típico de ato de império.
7. (CEBRASPE) Por serem atos de rotina interna, os atos de expediente são, em regra, irrecorríveis administrativamente.
8. (CEBRASPE) A responsabilidade civil do Estado não alcança os atos de gestão, uma vez que estes são regidos predominantemente pelo direito privado.
9. (CEBRASPE) Atos de gestão são praticados sem as prerrogativas da supremacia do interesse público sobre o privado, agindo o Estado como um particular.
10. (CEBRASPE) O ato pelo qual um servidor numera e rubrica as folhas de um processo administrativo é considerado um ato de expediente.

B) GABARITOS COMENTADOS (REPETINDO O ENUNCIADO)
QUESTÃO 01
ENUNCIADO: Atos de império são aqueles praticados pela administração pública com supremacia sobre o particular, sob o regime de direito público.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. O ato de império é a manifestação da "soberania interna" do Estado. Ele age com verticalidade, impondo sua vontade ao particular em prol do interesse coletivo.
QUESTÃO 02
ENUNCIADO: Nos atos de gestão, a administração atua em situação de igualdade com os particulares, para a conservação e o desenvolvimento do patrimônio público.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. Na gestão, o Estado atua na administração de seu patrimônio de forma similar a um gestor privado, sem usar seus poderes de autoridade.
QUESTÃO 03
ENUNCIADO: Os atos de expediente destinam-se a dar andamento aos processos e papéis que tramitam no interior das repartições públicas, possuindo alto teor decisório.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: O erro é afirmar que possuem "alto teor decisório". Atos de expediente são meramente executórios e mecânicos (rotina), sem decidir direitos ou deveres.
QUESTÃO 04
ENUNCIADO: A desapropriação de um imóvel por necessidade pública é classificada doutrinariamente como um ato de gestão.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A desapropriação é a manifestação máxima do Ato de Império, pois o Estado retira a propriedade do particular unilateralmente com base na supremacia do interesse público.
QUESTÃO 05
ENUNCIADO: Atos de império gozam de imperatividade e podem ser impostos unilateralmente aos administrados, independentemente de concordância.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. A imperatividade é o atributo que permite ao Estado criar obrigações para terceiros sem a necessidade de anuência destes.
QUESTÃO 06
ENUNCIADO: A celebração de um contrato de locação em que o Estado figura como locatário é um exemplo típico de ato de império.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Trata-se de um Ato de Gestão. Quando o Estado aluga um imóvel de um particular, ele se submete às regras gerais da Lei do Inquilinato (Direito Privado), agindo em igualdade.
QUESTÃO 07
ENUNCIADO: Por serem atos de rotina interna, os atos de expediente são, em regra, irrecorríveis administrativamente.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. Se o ato não decide nada e não atinge direitos, não há interesse em recorrer. São apenas atos de movimentação burocrática.
QUESTÃO 08
ENUNCIADO: A responsabilidade civil do Estado não alcança os atos de gestão, uma vez que estes são regidos predominantemente pelo direito privado.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: O Estado responde objetivamente (Art. 37, §6º da CF) por danos causados por seus agentes, independentemente de o ato ser de império ou de gestão.
QUESTÃO 09
ENUNCIADO: Atos de gestão são praticados sem as prerrogativas da supremacia do interesse público sobre o privado, agindo o Estado como um particular.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Exato. Na gestão, a Administração "desce do pedestal" da supremacia para negociar e contratar no mesmo nível que o particular.
QUESTÃO 10
ENUNCIADO: O ato pelo qual um servidor numera e rubrica as folhas de um processo administrativo é considerado um ato de expediente.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Exemplo perfeito de ato de expediente. É uma tarefa mecânica de organização de documentos sem caráter de comando ou decisão.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: Qual o regime jurídico predominante nos atos de gestão?
VERSO: Regime de Direito Privado (Civil e Comercial).
⬜
FRENTE: Atos de expediente possuem o atributo da imperatividade?
VERSO: Não. Eles são meramente procedimentais e não impõem obrigações.
⬜
FRENTE: Qual a posição do Estado na relação jurídica de um ato de império?
VERSO: Posição de Verticalidade (Supremacia sobre o particular).
⬜
FRENTE: Dê um exemplo de ato de gestão que cai muito em prova.
VERSO: O Estado celebrando um contrato de locação ou comprando material de escritório como um particular.
⬜
9 - 🟨 2 MNEMÔNICOS DO MENTOR
1. I-GE-EX (O trio da ação):
· Império: Imposição.
· GEstão: GErente de bens.
· EXpediente: EXecutivo de rotina.
2. MNEMÔNICO PARA ATO DE IMPÉRIO: "VAI"
· Vertical.
· Autoridade.
· Imperativo.
⬜
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